
PARATY, 14 de março de 2026.
 

De: Secretaria Legislativa 
Para: Plenário 
 
Referência: 
Processo nº 259/2026 
Proposição: Projeto de Lei n° 24/2026 
 
Autoria: Ney
 
Ementa: “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DAS AGÊNCIAS BANCÁRIAS E
CASAS LOTÉRICAS, TER NO MÍNIMO 1 (UMA) CADEIRA DE RODAS PARA ATENDER
PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA, IDOSOS ENTRE OUTROS”.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Incluir na Pauta da Sessão  
 
Ação realizada: Incluido  
 
Descrição: 
LEITURA
 
 
Próxima Fase: Fazer Leitura na Seção
 
  
 

Regina Laura Alvarenga Barros 
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